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TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº420/19

TERMO DE  PRORROGAÇÃO  DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ E A EMPRESA TMK  ENGENHARIA  S.A, REFERENTE A
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 022/18 – PROCESSO Nº 528/18 (Contrato nº 611/18).

Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e dezenove, nesta cidade de Avaré, Estado de
São Paulo, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 46.634.168/0001-50, situada na Praça Juca Novaes,
1.169, neste ato representado pelo Secretário Municipal  de Planejamento e Transportes,
conforme  delegação  de  competência  fixado  pelo  Decreto  Municipal  n°  4.813/2.017,  o
Senhor ALEXANDRE LEAL NIGRO, brasileiro, união estável, portador da cédula de Identidade
RG nº 19.994.483 e do CPF/MF nº 177.814.438-10, residente e domiciliado na cidade de
Avaré/SP – de ora em diante denominada CONTRATANTE e de outro lado à empresa TMK
ENGENHARIA S.A, cadastrada no CNPJ sob o número 28.131.759/0001-22, com sede na
Avenida Presidente Kennedy, n° 9.457 – andar 1 – sala 01 – Bairro Mirim – Praia Grande/SP
–  CEP:  11.705-000,  representada  pelo  Senhor  LUCIANO  PRATA  RODRIGUES  BORGES,
brasileiro,  divorciado,  engenheiro  civil,  portador  da  cédula  de  identidade  do  RG  n°
11.600.193  SSP/SP  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°  145.919.956-15 –  de ora em diante
denominada CONTRATADA, sob disciplina da Lei n. º 8.666/93 e na presença das
testemunhas abaixo, RESOLVEM PRORROGAR o contrato, resultante do CONCORRÊNCIA
PÚBLICA  Nº  022/18  –  PROCESSO  Nº  528/18, cujo objeto é  a contratação  de  empresa
responsável pelo fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra para
execução da obra de drenagem na Rua Dona Dorita e Avenida Donguinha Mercadante.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação  de  empresa  responsável  pelo  fornecimento  de  materiais,  máquinas,
equipamentos e mão de obra para execução da obra de drenagem na Rua Dona Dorita e
Avenida Donguinha Mercadante.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO
A prorrogação de vigência contratual expirará em  11 de fevereiro de 2.020 e o  prazo de
execução da obra expirará em 13 de dezembro de 2.019.
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O presente aditamento contratual é feito na forma bilateral, de prévio e mútuo acordo, para
que surta os devidos efeitos legais.

Ficam inalteradas as demais cláusulas contratuais.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo em três vias de igual
teor, para o mesmo fim acompanhado de duas testemunhas no presente ato.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 02 de outubro de 2.019.

ALEXANDRE LEAL NIGRO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
TRANSPORTES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CONTRATANTE

LUCIANO PRATA RODRIGUES BORGES
TMK ENGENHARIA S.A.

CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:______________________________ Nome:_____________________________
RG:_________________________________ RG:________________________________


